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             Ao décimo sétimo dia do mês de outubro do ano de dois mil e dezessete, nesta 

cidade de São Paulo, sito Av. Brigadeiro Luís Antônio 2701, às 10h conforme prévia 

convocação, reuniram-se: Sr. Carlos Henrique Flory - Superintendente do Instituto de 

Pagamentos Especiais de São Paulo e  os respectivos membros do Conselho:  Sra. 

Renata Malpica Caldeira Tanoue (Conselheira Suplente) representante do Instituto de 

Pagamentos Especiais de São Paulo – IPESP respondendo pela Presidência, Sr. Donizeti 

Siqueira (Conselheiro Titular) e Reinaldo Aranha (Conselheiro Suplente) representantes 

da Associação Paulista dos Aposentados de Cartórios Extrajudiciais – APACEJ, Francisco 

Márcio Ribas (Conselheiro Titular) e Ilzete Verderamo Marques (Conselheira Suplente) 

representantes da Associação dos Notários e Registradores do Estado de São Paulo – 

ANOREG/SP, Paulo Tupinambá Vamprê (Conselheiro Titular) representante do Sindicato 

dos Notários e Registradores do Estado de São Paulo SINOREG. Presentes também Sr. 

Newton Conde representante da Conde Consultoria Atuarial, Sr. Renato de Araújo 

Mendonça – Chefe de Gabinete, Tatiany Cristina Pinto - Diretora de Gestão Patrimonial e 

Financeira, Ana Paula Malta Lavigne de Lemos – Diretora das Carteiras Autônomas, 

todos do Instituto de Pagamentos Especiais de São Paulo- IPESP. 

 

1. Iniciou-se a reunião com a apresentação do atuário Sr. Newton Conde. Os 

estudos atuariais demonstraram a atual impossibilidade de recomposição do 

reajuste nos benefícios dos aposentados e pensionistas referente ao exercício de 

2016, com a finalidade de evitar insuficiência de recursos para a Carteira das 

Serventias.  
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2. Foi definido por este Conselho a data para pagamento de Gratificação de Natal 

para o dia 14 de dezembro de 2017.  

3. Não havendo mais nada a ser tratado os trabalhos foram encerrados, tendo sido 

a ata lavrada, subscrita e aprovada, e segue assinada pelos conselheiros. 

 

  

  Renata Malpica Caldeira Tanoue                                    Francisco Márcio Ribas                      
            Conselheira Suplente                                                      Conselheiro 
   
 
                 
            Donizeti Siqueira                               Paulo Tupinambá Vamprê 
            Conselheiro       Conselheiro 


